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ATOS DO EXECUTIVO 
 

 

 

EDITAIS 
 

 

EDITAL Nº 05/2017 
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO DE EMPREGO PÚBLICO  
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO DE EMPREGO 
PÚBLICO ABERTO PELO EDITAL 02/2016. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRATÃ, no uso de suas atribuições legais torna 
público, para conhecimento dos interessados, que está convocando por ordem 
de classificação candidato aprovado no Concurso de Emprego Público aberto 
pelo Edital 02/2016, para comparecer na Prefeitura Municipal de Ubiratã, 
Secretaria da Administração – Divisão de Recursos Humanos, a fim de 
providenciar a documentação, em conformidade com os itens 4 e 17 do referido 
Edital, para admissão imediata no seguinte cargo, como consta na relação 
abaixo. 
O não comparecimento do candidato no prazo de (05) cinco dias úteis, conforme 
item 17.3 do Edital 02/2016, contados a partir da data de publicação desta 
convocação, será considerado desistência e o candidato será substituído pelo 
imediatamente classificado na sequência. 
CARGO: MÉDICO GENERALISTA 

Nº INSC. NOME NOTA FINAL CLASS 

0014004049 JÉSSICA BELENTANI 83,50 3 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos vinte e sete dias do mês de 
janeiro de 2017. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

EDITAL Nº 149/2017 
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO ABERTO 
PELO EDITAL 01/2014. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRATÃ, no uso de suas atribuições legais torna 
público, para conhecimento dos interessados, que está convocando por ordem 
de classificação candidatos aprovados no Concurso Público aberto pelo Edital 
01/2014, para comparecer na Prefeitura Municipal de Ubiratã, Secretaria da 
Administração – Divisão de Recursos Humanos, a fim de providenciar a 
documentação, em conformidade com os itens 3 e 17 do referido Edital, para 
admissão imediata no seguinte cargo, como consta na relação abaixo. 
O não comparecimento do candidato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme 
item 17.3 do Edital 01/2014, contados a partir da data de publicação desta 
convocação, será considerado desistência e o candidato será substituído pelo 
imediatamente classificado na sequência. 
CARGO: PROFESSOR 

Nº INSC. NOME NOTA FINAL CLASS 

23801303 MARIA LÚCIA RODRIGUES DE LIMA 6.00 65 

23801520 CECÍLIA IRIKURA TANAKA 6.00 66 

23801491 ANALICE CARVALHO GUERRA 6.00 67 

23800992 ADRIANA DO NASCIMENTO ALVES 5.99 68 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos vinte e seis dias do mês de 
janeiro de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito de Ubiratã 

 

EDITAL Nº 150/2017 
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO ABERTO 
PELO EDITAL 01/2014. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRATÃ, no uso de suas atribuições legais torna 
público, para conhecimento dos interessados, que está convocando por ordem 

de classificação candidatos aprovados no Concurso Público aberto pelo Edital 
01/2014, para comparecer na Prefeitura Municipal de Ubiratã, Secretaria da 
Administração – Divisão de Recursos Humanos, a fim de providenciar a 
documentação, em conformidade com os itens 3 e 17 do referido Edital, para 
admissão imediata no seguinte cargo, como consta na relação abaixo. 
O não comparecimento do candidato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme 
item 17.3 do Edital 01/2014, contados a partir da data de publicação desta 
convocação, será considerado desistência e o candidato será substituído pelo 
imediatamente classificado na sequência. 
CARGO: PROFESSOR 

Nº INSC. NOME NOTA FINAL CLASS 

23800289 TAYSE BORGES GOMES 5.99 69 

23800009 TAMARA SILVA HADLICH 5.99 70 

23802036 LUCIMEIRE MARTINS DE SOUZA 5.99 71 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos vinte e sete dias do mês de 
janeiro de 2017. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

 

PROCESSOS LICITATÓRIOS 
 

 

,AVISO SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
Através do presente, fica SUSPENSO o Processo Licitatório nº 3298/2016, 
Leilão nº 14/2016, referente à Alienação de lote de terra inservível ao Município 
de Ubiratã, com abertura prevista para o dia 27 de janeiro de 2017, às 09 horas, 
de acordo com a decisão constante nos autos nº 0001381-35.2016.8.16.0172, 
emitido pelo Poder Judiciário do Estado do Paraná, Comarca de Ubiratã. 
Ubiratã - Paraná, 27 de janeiro de 2017. 
Presidente 
Nomeado (a) Conforme Portaria 24/2017 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 3319/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 7/2017 
Objeto: Contratação de empresa para realizar serviço de poda e corte de 
árvores no perímetro urbano do município e no Distrito de Yolanda. 
Tipo: Menor Preço, Por Item. 
Data de abertura: 08 de fevereiro de 2017, às 09 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã - Paraná, 24 de janeiro de 2017. 
Pregoeiro (a) 
Nomeado (a) Conforme Portaria 23/2017 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 2/2017 
PROCESSO Nº 3320/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Taxa de inscrição para capacitação de três servidores no curso 
especializado "A Lei Complementar 147/2014", a ser realizado no dia 
03/02/2017 em Curitiba. 
2. JUSTIFICATIVA:  
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A participação dos servidores da 
Divisão de Licitação no curso “A Lei Complementar 147/2014”, tem por objetivo 
a capacitação e atualização dos mesmos, no que tange os benefícios destinados 
às ME/EPP´s através do processo de contratações públicas, a formalização das 
licitações destinadas à participação exclusiva de ME/EPP´s, demais assuntos 

relacionados à Lei 147/2014. 
A capacitação constante de servidores públicos é de extrema importância, pois a 
realidade pública moderna não pode ficar alienada a seu tempo em que as 
empresas tornam-se cada vez mais competitivas, buscando qualidade a todo 
momento. A capacitação da equipe técnica aperfeiçoa o árduo trabalho dos 
servidores, proporcionando agilidade no acompanhamento da execução diária 
das tarefas burocráticas, gerenciando todos os recursos e priorizando as 
necessidades, oferecendo melhores alternativas para a tomada de decisões. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente inexigibilidade em conformidade ao disposto no artigo 25, Inciso II, e 
artigo 13, Inciso VI da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas através da 
Portaria 24/2017, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações 
RATIFICO a presente inexigibilidade a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
IBRAP – INSTITUTO BRASILEIRO  DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNANÇA 
PÚBLICA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº62.009.642/0001-09, situada na 
Rua Frei Santo, 356, Jardim Mosteiro, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de 

http://www.ubirata.pr.gov.br/
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São Paulo, CEP n° 14.085-210, Telefone n° (16) 2132-7000, e-mail 
centraldereservas@ibrap.org.br.  
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 dias, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 03.09 
Despesa Orçamentária: 537 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: Próprio 
Valor da Despesa: R$- 1.936,00 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

ITEM  DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 Inscrição de 3 servidores para participação 
do curso especializado "A Lei 
Complementar 147/2014", a ser realizado 
no dia 03/02/2017 em Curitiba. 

1.936,0 1.936,0 

Ubiratã – Paraná, 24 de janeiro de 2017. 
NERI WANDERLIND 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 24/2017 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 3321/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 8/2017 
Objeto: Contratação de serviço de segurança e locação de fechamento, grade 
de contenção, gerador, palco, toaletes portáteis, som e iluminação profissional 
para a realização do “Carnaval da Seringueira” de 2017. 
Tipo: Menor Preço, Por Item. 
Data de abertura: 08 de fevereiro de 2017, às 14 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã - Paraná, 24 de janeiro de 2017. 
Pregoeiro (a) 
Nomeado (a) Conforme Portaria 23/2017 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 3/2017 

PROCESSO N.º 3322/2017  
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa para prestar atendimento técnico 
especializado aos servidores públicos municipais no auxílio ao sistema de 
gestão do município de Ubiratã. 
2. JUSTIFICATIVA:  
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Por meio de certame licitatório, o 
município de Ubiratã adquiriu, da empresa GOVERNANÇABRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, a licença de uso de software do 
sistema de gestão pública. Tal sistema abrange os serviços de contabilidade, 
informações automatizadas, planejamento e orçamento LOA, responsabilidade 
fiscal, gestão de pessoal, ar-cidadão, gp-efetividade, licitações, patrimônio 
público, planejamento e orçamento LDO, planejamento e orçamento PPA, 
tesouraria, tributação, frotas, transparência Brasil, Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica e Declaração Mensal de Serviços Eletrônica. 
A evolução constante nos serviços e a necessidade de elaboração das 
prestações de contas mensais enviadas aos órgãos de fiscalização vêm 
resultando em algumas atualizações no sistema de gestão e com isso, os 
servidores municipais também têm que se adaptar as mudanças. Mas, por esse 
motivo, há situações que é necessário solicitar serviços de técnicos 
especializados para auxiliar os servidores na utilização do sistema para que seja 
possível dar andamento as atividades realizadas no município. 
Dessa forma, é necessária a contratação dos serviços técnicos da empresa 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, uma 
vez que, com a licença de uso de software de sistema de gestão já adquirida, 
não é possível encontrar no mercado outras empresas capazes de prestar o 
serviço de atendimento técnico especializado para esse sistema em específico, 
uma vez que, inevitavelmente, apenas os técnicos treinados pela empresa 
supracitada conseguem dar o suporte adequado e eficaz aos servidores 
municipais. Os serviços que, por ventura, serão prestados pela empresa, variam 
de acordo com tipo de atendimento que será solicitado. A empresa juntamente 
com servidor responsável pelo setor da Prefeitura Municipal que solicitou o 
serviço irá definir se há necessidade de atendimento in loco, ou se é possível 
realizar o serviço por telefone ou atendimento remoto.  
O valor global deste certame licitatório é para cobrir as despesas dos possíveis 
atendimentos durante 12 meses e está baseado no valor da hora técnica, 
acrescidos de despesas de deslocamento e alimentação. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente dispensa de licitação em conformidade ao disposto no artigo 24, Inciso 
VII da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no 
uso das atribuições que me foram conferidas através da Portaria 24/2017, em 

especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações RATIFICO a presente 
dispensa de licitação  a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
GOVERNAÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita 
no CNPJ sob o nº 00.165.960/0001-01, situada na Rua Barão de Saquarema, 
243, na cidade de Rio De Janeiro, RJ, CEP nº 28.990-000. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: doze meses, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 03.01; 04.02 
Despesa Orçamentária: 260; 750 
Categoria: 339039050000 
Descrição da Despesa: Serviços técnicos profissionais 
Fonte de Recurso: Próprio 
Valor da Despesa: R$- 32.265,60 
Ubiratã, 24 de janeiro de 2017.  
PAULO PEREIRA MOURA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 24/2017 

  

EXTRATO DE CONTRATO N°3/25017 
PROCESSO N.º 3322/2017 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 3/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa para prestar atendimento técnico 
especializado aos servidores públicos municipais no auxílio ao sistema de 
gestão do município de Ubiratã. 
2. PARTES DO CONTRATO: 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: GOVERNAÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº 00.165.960/0001-01. 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
3.1.Valor: R$-32.265,60 (trinta e dois mil duzentos e sessenta e cinco reais e 
sessenta centavos). 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 03.01; 04.02 
Despesa Orçamentária: 260; 750 
Categoria: 339039050000 
Descrição da Despesa: Serviços técnicos profissionais 
Fonte de Recurso: Próprio 
Valor da Despesa: R$- 32.265,60 
5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: doze meses. 
6. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 3323/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2017 
Objeto: Aquisição de pranchas de madeira destinadas à reparos em pontes de 
diversas estradas rurais do Município. 
Importante: A presente licitação submete-se ao exigido no Art. 48, Inciso I da Lei 
Complementar 147/2014, estabelecendo exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até oitenta mil reais. 
Tipo: Menor Preço, por item . 
Data de abertura: 09 de fevereiro de 2017, às 09 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã - Paraná, 24 de janeiro de 2017. 
Pregoeiro (a) 
Nomeado (a) conforme Portaria 23/2017. 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO  
CONTRATO 369/2013 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1887/2013 
TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA A. W. S. BRIZOLA & SILVA LTDA - 
ME. 
1. PARTES 
1.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Av. Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã-PR, CEP 85.440-000, representada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado 
nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito 
no CPF 960.951.728-53; 
1.2. CONTRATADA: A. W. S. BRIZOLA & SILVA LTDA - ME, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ 11.128.396/0001-73, estabelecida à Avenida Brasil S/N, Boa 
Esperança-PR, CEP: 87.390-000. 
2. OBJETO DO CONTRATO 

http://www.ubirata.pr.gov.br/



